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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.aracoiaba.pe.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/araçoiaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 29 DE 29 DE JUNHO DE 2021.
EMENTA: Mantém a declaração 
de situação anormal, caracterizada 
como “Estado de Calamidade 
Pública”, no âmbito do Município 
de Araçoiaba/PE, em virtude de 
emergência de saúde pública de 
importância internacional de corrente 
do Novo Coronavírus.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA/
PE, no uso de suas atribuições Constitucionais e legais, 
estabelecidas pela Constituição Federal da República 
Federativa do Brasil, Constituição do Estado de 
Pernambuco, e, na Lei Orgânica Municipal, bem como 
nas demais Leis e atos normativos,

CONSIDERANDO a declaração de situação anormal, 
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública” 
no âmbito do Estado de Pernambuco em virtude da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da Pandemia ocasionada pelo COVID-19, 
conforme Decreto Estadual nº 48.833 de 20 de março de 
2020 e o Decreto Estadual nº 50.900 de 25 de JUNHO 
de 2021, que “Mantém a declaração de situação anormal, 
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, 
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus ”;

CONSIDERANDO a declaração de situação anormal, 
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública” no 
âmbito do Município de Araçoiaba/PE, em decorrência da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
caracterizada pelo Novo Coronavírus, conforme previsto 
no Decreto Municipal nº 13/2020 e 02 /2021;

CONSIDERANDO as vedações impostas nos arts. 22 
e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, quando 
extrapolados os limites prudencial e total de despesas 

de pessoal, a impedindo as contratações necessárias 
ao reforço de equipes que atuam no enfrentamento da 
pandemia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, 
suspendendo a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas em seus arts. 23, 31 e 70, bem como 
dispensando o atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no art. 9º, na ocorrência 
de calamidade pública reconhecida, no caso dos Estados 
e Municípios, pelas Assembleias Legislativas, enquanto 
perdurar a situação;

CONSIDERANDO a inexistência de um cronograma 
definido de início e de conclusão do processo de 
imunização da população brasileira contra o coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de 
manutenção das medidas sanitárias e administrativas 
voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus;

DECRETA:

Art. 1º Fica mantida a decretação de situação 
anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade 
Pública”, no âmbito do Município de Araçoiaba - PE, em 
virtude da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, desastre de 
natureza biológica, causado por epidemia de doenças 
infecciosas virais (COBRADE 1.5.1.1.0), de que trata o 
Decreto Municipal nº 13/2020, reconhecida pelo Decreto 
Legislativo nº 110, de 08 de abril de 2020, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual continuarão a adotar todas as medidas 
necessárias ao enfrentamento do “Estado de Calamidade 
Pública”, observado o disposto no Decreto Municipal nº 
13/2020 e posteriores que tratam da mesma matéria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01º 
de Julho de 2021 e vigerá até 30 de setembro de 2021, 
ficando sua eficácia condicionada à convalidação do 
reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela 
Assembleia Legislativa do Estado, na forma do art. 65 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito, 29 de Junho de 2021.

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA/PE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 003/2021 (BNC- 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) – OBJETO: 
Registro de Preços visando à contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de material 
medico hospitalar – MMH (Material Penso) para atender 
as necessidades da rede municipal de saúde, durante 
o período de 12(doze) meses, conforme especificações 
e estimativas de consumo nos itens que constituem o 
Apêndice I deste Termo de Referência. Tipo: “MENOR 
PREÇO POR LOTE/ITEM” Os editais deverão ser 
adquiridos no portal BNC www.bnc.org.br ou através 
do portal do município: https://aracoiaba.pe.gov.br/- 
Informações pelo e-mail: licitação@aracoiaba.pe.gov. br. 
Data máxima para envio das propostas no sistema: até 
às 09:00 horas do dia da sessão. Data e Local da Sessão 
de Abertura: 12/07/2021 às 09:30h, no site www.bnc.org.
br e Início da disputa: 09:30 horas do dia 12/07/2021. 
Valor estimado R$ 1.692.093,88 (um milhão, setecentos 
e noventa e dois mil, noventa e três reais e oitenta e oito 
centavos), Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 025/2020; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Araçoiaba, 29 de junho 
de 2021. Paulo Martins da silva júnior – Pregoeiro
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